
    Câmara Municipal de Rio das Ostras 

   Estado do Rio de Janeiro 
 

 

 

 

INDICAÇÃO   223/03 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal, seja realizada com prioridade, no bairro LIBERDADE, a seguinte 

obra: 

 

 Complementação da pavimentação e drenagem e colocação de 

meio-fio  e manilhamento que se encontra pela metade na rua 

Toninho de Almeida.  

 

         

 

JUSTIFICATIVA 
               

                É uma  reivindicação justa e  necessária para os moradores desta rua, 

tendo em  vista que quase todo o bairro encontra-se pavimentado. Maiores 

informações em Plenário.  

 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2002. 

 

 

 

 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 
    Vereador-autor 


